
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 907, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para a 

APAE no município de Itararé. 

 

 

Autoria: Deputado Doutor Ulysses 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  1918/2017 



 

 

 

INDICAÇÃO Nº 907, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que 
determine ao setor competente providências no sentido de se estudar a 
possibilidade de liberação de recursos no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), a serem utilizados em obras de infraesturura da APAE de Itararé. 

 
  

JUSTIFICATIVA 
 
  
É de conhecimento que a APAE presta relevantes 

serviços às comunidades dos municípios de todo o Estado. Além de sua 
idoneidade moral, aplicando com lisura cada centavo arrecadado, essa 
instituição passou a ser uma grande parceira das administrações municipais. 

 
A APAE de Itararé atende atualmente cidadãos de todas 

as idades, com necessidades educativas especiais. Contudo, a falta de 
recursos para se investir em obras de infraestrutura e projetos vem 
prejudicando a qualidade do atendimento prestado pela entidade, sendo 
essencial o apoio do Estado. 

 
Dessa forma, o presente pleito visa angariar recursos 

para a ampliação das salas de oficinas da referida entidade, de maneira a 
desenvolver as potencialidades da pessoa deficiente para a vida laboral. 

 
Este projeto, se realizado, aperfeiçoará o atendimento 

prestado pela APAE, concretizando a sua missão, que é propiciar à pessoa 
com necessidades especiais maior qualidade de vida, desenvolvendo suas 
potencialidades. 

 
Pelo exposto, torna-se fundamental a participação dos 

órgãos governamentais nesse tipo de iniciativa, apoiando o aperfeiçoamento 
das instalações desta entidade e o desenvolvimento de projetos sócio-culturais, 
tendo em vista a relevância dos trabalhos desenvolvidos pela APAE de Itararé. 

 
 

Sala das Sessões, em 4/4/2017. 
 
 

a) Doutor Ulysses   

 

 

 
 


